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CONTRATO N' 08/2025

Co Íato EmeÍBetrcial no 08,/2025 fmrado ente a
EMDAGRO - Empresa de Desenvolviueúo
Agrqecúrio de serÍglpe e â Se{Íetaria da
AgricultuÍa e Abaslecimetrto.

Instumento de Cooúato que enhe si celebraur de urn lado a EMPRESA DE
DESEIMLVIMENTO AGROPECUTIRIO DE SERGIpE - EMDÀGRO, pessoa jurídica de
D eito Privado, inscrita sob o CNPJ no 13.108.29510001-66, com sede no Centro A&rinistrativo
Governador Auguúo Franco, BR 235, KM - 4, Aracaju/SE, representada neste ato po! seu
Diretor-Presidente o Sr. GILSON DOS ANJOS SILVA, brasileiro, separado, Químico Industrial
portador do CPF no 343.92E.235-M e pelo DiÍetor AdÍnimstl-ativo e Financeiro, Sr.
FERNANDO ÂNDRE PINTO DE OLIVEIRÂ, brasileiro, CPF sob o n-o 167.480.185-87 e
portadoÍ do RG u-'3.239,,169-l SSPEA, residente e doluciliado nesta capital, doravante
denominada simplesmeDte CONTRATANTE, e de outro a SECRXTARIA DA
AGRICITLTURA E ABASTECIMENTO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o
CNPJ no 46.384.4001W24-35 , com sede na rua Avelida Construçào Rodrigues Alves, 1252, Vila
Madana - CEP 04014-900 - Sào Paulo - SP representada neste ato pela Sra. ANÂ EUGÊNLA, DE
CARVALHO CAMPOS, brasileira, portadora do CPF no W-3?0.206/n(. e RG n
XX.l56.X)O(-8 SSP/SP, doravatle denominada silrplesnente CONTRATADA, de acordo com a
Lei no. 13.303/16 e sua legislaçào suplementar, regando-se pelas cláusulas e condiçôes segúntes:

CLAU§ULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contato tem por objeto â CoDtratação em caráter emergencial de laboratorial
credenciado para realização da análise das arnosúas do Pla[o Integrado de Doenças dos
Suinos para Empresa de Desenvolvimento Agropecuário de Sergipe - EMDAGRO/SE,
conforme especifrcações detalhadas constantes uo Terno de referência e Projeto básico,
integrante a este indepeldente de transcrição.

CLAUSULA SEGUI\ÍDA -DA FORMA DE PRXSTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços serào prestâdos em conformidade com descriçào no Projeto Básico e o
disposto na cláusula quintâ deste insh'uÍnento.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO PREçO E DAS COIYDTÇOES DE PAGAMENTO

O valor total do conhato é de R§ 20.000,00 (vinte mil reais) A coltsatante sometrte pagará
à coni"lada pela efetiva execuçào dos serviços, apos liquidação da obrigação.

§ lo - O pagarnento será efetuado, após liquidaçâo da despesa por meio de
crédito em coDta corrente indicada pela confratada, no pÍazo de 30 (tinta) dias, media.nte
apresentaçào de Nota Fiscal/Fanua, constando os equipamentos adquiddos devidamente
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üscriminados atestada pelo setor responsável pelo recebimento dâ Conb:atante, Empresa de
Desenvolvimento Agropecufuio de Sergipe- EMDAGRO.

§ 2" - Para fazer jus ao pagamento, a Contatâda deveú apresentar,
juntamente com o docrrnento de cobrança, prova de repularidade perante o Instituto Nacional do
Segrro Social - INSS e pemtrte o FGTS - CRF, ICMS das Fazendas Federal, Estadual e
Mrmicipal de seu domicilio.

§ 3' - Naúun pagamento será efehrado à Conhatada, ençanto houver
petrdência de üçidaçâo de obrigaçào fiaanceir4 em virtude de penalidade ou inadimplência
contatuâI.

§ 4' - Não havená só hipótese algmra, pagamento aütecipado.

§ 5o - Os prcços serào fixos e ineajustáveis

§ 60- No caso de atraso de pagamento, seÉ utilizado, para atualizaçâo do
valm mencionado io cqut desta Cláusula, o Ildice Nacional de Preços ao Consumidor -
INPC/IBGE.

CLÁUST,LA QUARTA -DA VIGÊNCIA

O presetrte Contrato úgoraní pelo prazo de até 03 (nês)
meses, com terrno inicial contado da dâtâ de empenho, podendo ser Íescindido antes desse
prazo com a Homologação do Procedimento Licitatório a ser deflagrado pela
CONTRATANTE.

CLAUST'LA QT'INTA - DA f,)GCUçÁO DO CONTRATO

Os serviços serào prestados confonne descriçâo do Projeto Bá§co, nas condições
estipuladas nos termos de referência e no pmjeto básico, bem como, srpletivamente, na proposta
de preço.

§ lo O seu recebimento dar-se-á de acordo com o aÍ. 73 incisos I e II,
"a"e b"

§ 20 O recebimento proüsório ou defrnitivo do objeto do contrato úo exclú
a responsabilidade civil a ele relaüva, nem a éticoprofissional, pela perfeita execuçào do contrato.

CLÁUSULÀ §EXTA - DoTAÇÃo oRçAMETTIinT^q,:

As despesas decorrentes deste contato corrErào por contâ da Dotaçâo Orçanentária da
EMDAGRO, que assim segue especificada:

ORÇAMf,IITA
L]{TDADf CLASIFICAÇÀ

o
PROJETO OU
ÀTI\IDADE

ELEI\{ENTO
DE DESPESA

FONTE DE
RECTIR§O
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cr,Áusur,.t sÉTtruA - oBRIGAÇoES DA coNTRATADA

l- Arcar com todas as despesas, diretas ou itrdirctas, decorrentes do curnpúnento das
obrigaçôes assunidas e especi6cadas oo Cont'ato.

2- Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Secretaria de Estado da Justiça e de
Defesa ao Consumidor ou a tercefuos, por ação ou omissào no exercício das obrigações
assumidas.

3- Substituir imediatamente e sem qualquer ônus para o órgão beueficiado, os materiais que
nâo atendam às especiÍicações determinadas Do item 2,1 e 2,2 do Projeto básico ou que
estejam com algum dano, violação ou defeito de qualçer natureza, sujeitando-se âs
peualidades cabíveis.

cLÁusuLA oITAvA - oBRrcAÇóts »l corrrnerarrn

l- Efehrar o pâgamento nas condições e preços pactuados no processo licitatôrio.

2- ÂtestaÍ a nota frscaUfahua para efeito de pagãnento.

3- Acompanhar e fiscalizar o recebimento dos materiais e sewiços.

CLÁUSULA OITAVA . DAS PENALIDADE§ E }\{ULTA§

Pelo aúaso injustificado nâ execução do Contato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o caso, a Contâtaute podenÁ aplicar à Contatada as seguintes sanções,
garantida a préüa defesa:

I - advertência;

lI - multa de 0,5 % (zero virgula cinco por cento) por dia, até o máximo de
l0 o/o (dez por cento) sobre o valor do Contato, em decorrência de akaso injustificado no
fomecimento;

Itr - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no
caso de inexecuçào total do mesmo;
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IV - declaragâo de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a
Administraçâo Púbüca.

PaÉgrafo Únlco - A Contratada ficaná impedida de ücitar e de contatar com os órgâos e
entidâdes pertencentes à Adminisbação Pública Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) aaos,
garantindo o direito préüo da citação e de ampla defesa, enquânto perdru-arem os motivos
determinântes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade
que aplicou a penalidade, quando:

I - ensejar o retaÍdamento da execuçào do objeto deste Cootsato

II - nào mantiver a proposta injustificadâmente;

III - comportar-se de modo inidôneo;

IV - fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;

V - falhar ou fraúar nâ execução do Contrâto.

CLIUSULA NONA - DA REsCIsÂo

Independentemante de notiÍicações ou interpelações judiciais ou extajudiciais, constituem
motivos para rescisâo do Contrato as situações previstas nos artigos 69, da Lei n" 13.303/16.

§ 3' - Na oconência da rescisâo preüsta no ,,caput,, desta cláusula, nenhum
ônus recairá sobre a Cotrtratante em viÍtude desh decisào.

CLAUST'fÁ DECIMA
RESCI§ÃO

DOS DIREITOS DA CONTRÁTANTE NO CASO Df,

§ lo - O presente Confato poderá ser rescindido, tambem, por conveniência
administrativa, a Juízo da Contatante, sem que caiba à Contatada qualquer açào ou ioterpelâçâo
judicial.

§ ? - No caso de rescisão do Conúato, a Contatante fica obrigada a
comunicar tal decisào à Contatada, por escrito, no minimo com 30 (tinta) dias de anteceàência.

Na hipôtese de rescisào administrativa do presente Contrato, a Con§atada recoúece, de
logo, o direito da Confatante de adotar, no que couber, as uredidas preüstas na Lei n
13.303/2016 e Regularnento htemo de Liciraçôes e Contatos da EMDAGRO.

cLÁusuLA DÉCIMA PRTMETRA - DÂ LEGTSLAÇÃo ApLrcÁ!.EL Á ExECUÇÃo Do
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS

Sã
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Conbato Âmdamenta-se:
I - nos termos da Dp 0512025 que, simuftarcameote:

a) constam do processo adninistrativo edoc no 66.2025;
b) não contrarie o interesse público;
II _ uas dernais detemrinações da Lei 13.303/16, e RegulameDto lntemo de

Licitações e Cootatos da EMDAGRO:
III - nos preceitos do Dircito prirblico;

- ry _ supletivamente, nos principio da Teoria Geral dos contratos e nas
disposições do Direito privado.

_ Paúgrafo Únlco - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, emdecorrência deste contato, serâo acordados *t e * pu.t r, lawando-se, na ocasiao, rermoAditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PT]BLICAçÃO

-q' confatante pubricará, uo Diário oficial do Estado, o exfato do presente conhato noprazo-de 20 (vinte) dias da data de sua assinahna, com indicação da modafiáade de li"iiaçà";;;
seu núnero de referência.

CLÁU§I,LA DÉCIMA TERCEIRA. DÁ§ ALTERAÇoES

^ . Este irstn,nento poderá ser alterado na ocorência de quaisquer fatos estip,lados no aÍigo
81, da Lei 13.303/16, devidâmenle comprovados.

§ l" - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas me$nas condições

Tllr_Yi1li acrescimos e.srpressões que se Íizerem necessários, âté o limite teg* pr#stq
calcutado sobre o valor lnicial ahlalizado do contrato.

§ 2' - Nenr*rm acrésciuro ou zupressào podeú exceder o rimite estabelecido
nesta condiçào, salvo as supl€ssões resultantes de acoido celeürados ente as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -Do ACoMPA}IEAMENTo E DA FISCALIZAçÃo

-. 
Na fonna da le€islaçào aplicável, a Contratante designará Lucyla Maia Atbuquerque MarizFlor, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no-c'rso da execugão 

" 
qu. ae iuoo aartciênôia ao contratado.

§ l" - À Íiscalização compete, enhe outras atibuições, verificar a
conformidade da execuçâo do contrato com as oon,as especificadas, se os lxocedimentos são
adequados para gara:rtir a quatdade desejada;

§ 2. - A agào da Íiscalizaçâo não exonera a contratada de suas
responsabilidades coutatuais.

CLÁUSTILA DÚCtruA QIIINTA . Do FoRo
As partes cotrü'atantes elegeur o Foro da Capital do Estâdo de Sergipe como úuico

competente.paÍa dirimir as questões que porventura surgirem na execuçào do plesente conta§
com renúucia expressa por qualquer oubo.
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E por estaÍem justos e contÍatados assinam o presente instrumento de Contato em tês
(03) vias de igual teor para que suta os mesmos efeitos legais, nâ pÍesença dâs testemmhâs
abaixo.

?_
G ANJOS SILVÁ t'ER\Ár\DO PINTO DE OLI}'EIRA

e Finaoceiro daDüetor-Presidente da EMDAGRO DiÍetor
EMDAGRO

'fi,5*, tr. 6'.-
ANA EUGÊ,NIA DE CARVALIIO CAMPOS

RepÍeseÍltaDte da Co Íatada

l" - CPF olq Agg515 ó3
CPF:2' rü,Ltq 6
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Ana Eugênia de CaÍvalho campos
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